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ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
 

PORTARIA Nº 1, DE 3 DE ABRIL DE 2009 
 
 

Dispõe sobre a implantação e funcionamento do 
Núcleo de Pesquisa Judiciária (NUPEJ) da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados (ENFAM) e dá outras providências. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS (ENFAM), no uso de suas atribuições e nos 
termos do disposto nos arts. 2.º, II e III, e 8.º da Resolução–STJ n.° 3, de 30 de 
novembro de 2006, alterada pela Resolução–STJ n.º 5, de 19 de junho de 2008, 

CONSIDERANDO a importância de implementar um setor responsável pelo 
fomento à pesquisa na Enfam, nos termos do art. 2º, II e III, da Resolução-STJ n.º 3, de 
30 de novembro de 2006; 

CONSIDERANDO o interesse das Escolas Estaduais e Federais da 
Magistratura no fomento científico, conforme previsto em seus Estatutos e Regimentos 
Internos; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º Fica implantado o Núcleo de Pesquisa Judiciária (NUPEJ), da Escola 

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM). 
Art. 2. O Núcleo tem por finalidade: 
I - fomentar e desenvolver pesquisa institucional voltada para o 

aprofundamento dos conhecimentos científicos temáticos atinentes à formação e ao 
aperfeiçoamento da magistratura nacional; 

II - consolidar dados de experiências inovadoras no âmbito da jurisdição-
meio e da jurisdição-fim, abrangendo a tutela jurisdicional diretamente prestada à 
sociedade, sua ampliação e qualificação, com o intuito de alcançar maior número de 
demandas com menos burocracia, de forma mais ágil e com altos índices de satisfação 
social; 

III - disponibilizar as experiências referidas no inciso anterior para serem 
replicadas em nível nacional, no que couber. 

Parágrafo único. Entendem-se como experiência no âmbito da jurisdição-
meio as iniciativas que tratam de ações racionalizadoras e qualificadoras dos meios de 
gestão jurisdicional, compreendendo recursos humanos, logística, tecnologia da 
informação, patrimônio, rotinas e procedimentos cartoriais, entre outras questões. 

Art. 3.º O NUPEJ funcionará nas dependências da ENFAM, com 
infraestrutura disponibilizada por esta, e contará com: 

I. Coordenador Científico, que será responsável pela orientação dos 
Núcleos de Pesquisa constituídos a partir da parceria entre a Enfam e as Escolas 
Estaduais e Federais da Magistratura. 

II. Coordenador-Executivo, que se encarregará da gestão técnico-
administrativa; 
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III. Coordenadores Temáticos, junto às Escolas da Magistratura, que serão 
responsáveis pelo gerenciamento de conteúdos de interesse da ENFAM. 

§ 1.º O Coordenador-Executivo e o Coordenador Científico serão 
designados pelo Diretor-Geral da ENFAM. 

§ 2.º Os Coordenadores Temáticos atuarão junto aos Diretores das Escolas 
da Magistratura e serão por eles designados. 

Art. 4.º O NUPEJ implantará um portal virtual, para fomentar maior 
integração entre os pesquisadores-colaboradores vinculados às Escolas Estaduais e 
Federais da Magistratura e criar um espaço de troca de experiências na área do ensino e 
da pesquisa, dedicado à maturação dos temas formativos dos magistrados. 

Art. 5.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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